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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
e. G. e. (M. F.): 45.124 344/0001-40 A/ 

Avenida José Zancaner, 312. Fones: 64·1021/64-1022. Fax: 64-1205 
C A T I G U A • Estado de São Paulo 

LEI N•.l. 733L'.94, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1. 994. ~ 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA :9~ UM CRÊ'.DI':.10 ADICIONAI) SUPLEMENTAR" 

SEJHSTIÃO ALVES DE U~'.IEIDA, PREFEITO :MUNICIPAL 

DE CATIGUÁ, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, SANCIONA E PR01"ULGA, a seguinte Lei aprov~ 

da pela CÂM.AIU. MU!\TICIPAL DE CATIGUÁ, en sua sessãõ ordinária reali

zada no dia 21 de novembro ae 1.994, conforme AUTOGRAFO N2.33/94 . 

ARTIGO lº - Fica o departamento de finanças da 

Pr$feitura Municipal de Catig~á, autorizado a abrir um CRÉDITO ADI= 

CIONAL SUPLEMENTAR, no valor de RS- 170. 000 ,00 (Ce:ito e Setenta rJil 

Reais), ao seu orçamento vigênte nas seguintes dotações orçament~ -

rias: 

02 - CHEFIA DO EXECUTIVO 

0201 - Gabinete do Prefeito e Dependênc:as 

3lll - Pessoal Civil - Conta 09 - (R$-8. ooo,oo). 

3132 - Ou.troo servipos e Encargos - Conta 12 - (R$-10.ooo ,oo). 

03 - DE!>ARTAMEN:rO DE ADMINISTRAÇÃO 

0301 - Enco.rgos da Administração 

3120 - Material de consumo - Conta 18 - (R$- 3.000 ,00) . 

0302 - Fundo t1Iunicipa1 de Seguridade 

3251 - Inativos - Conta 30 - (R$- 3.000,00). 

'""" 04 - DEPARTAflIEti!TO DE FINANÇAS 

0401 Contabilidade , Tesouraria e Tributação 

3267 - Correç . Monet. s/Oper . ante . Receita - Conta 41 - {R$- 5. 000,0 ) 

05 - DPrO. DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇ'OS 

0501- Serviços Urbanos 

4110 - Obras e L~stalações - Conta 46 - {R$- 5.000 , 00). 

3111 Pessoal Civil - Conta 52 - (R$-35.000,00). 

3132 - Outros Serviços e Encargos - Conta 54 - (R$- 8.ooo ,oo). 

0502 - Serviços de Água e Esgoto 

3111 - Pessoal Civil - Conta 58 - (R$- 12.ooo , oo). 

3132 - Outros serviços e Encargos - Conta 60 - (R$-4.000,00). 
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0504 - Srviços de Estradas de Rodagem ( SERM) 

4110 - Obras e Instalações - Conta 66 - {R$-5.000 , 00) . 

3111 - Pessoal Civil - Conta 68 - (RS- 8. 000,oo) p 
3120 - Material .le consumo - Conta 69 - (R$-5.000, 00) . 

06 - SEC. DA EDUCAÇÃO , CULTURA, ESPOR~E E TURISMO 

0601 - Ensino Fundamental 

3lll - Pessoal Civil - Conta 74 - (R$- 10. 000 , 00) . 

3120 - 1Qa.terial de consumo - Conta 78 - (R$-10. 000 , 00) . 

0602 - Desportos e Cent ros Recr eativos 

3lll - Pessoal Civil - Conta 83 - (RS.-2.000 ,00). 

0603 - Cultura 

3lll - Pessoal Civil - Conta 88 - (R$- 500 , 00) . 

07 - SZCRE'.:'ARIA DA SAlIDE 

0701 Fundo 1.1.'Unicipal de Saúde 

3111 - Pessoal Civil - Conta 94 - (RS-30.000,00). 

08 - SECRETARIA DE BEM ES:::?AR SOCIAL 

0801 - Assistência Social Ger~ 

3111 - Pessoal Civil - Conta 100 - (R$-5.ooo,oo) . 
0804 - Creche :Municipal 

3111 - Pessoal Civil - Conta 112 - (R$- l . 500 , 00) . 

ARTIGO 2º - A cobertura financeira u que se r efe

re o artigo lº da presente Lei , será efetuada atravez de recursos 

financeiros advindos de excesso de arrecadação a se verificar no 

-....._ presente exercício . 

ARTIGO 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua pÚblicação, revogadas as disposições em contrário . 
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PAÇO ::mIUCIPAL AOS 22 dias do mês de novembro de 

"SEBASTIÃO 

GONÇ.ALVES 11 

Diretor de Secretaria 


